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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.206, DE 2000 
(DO SR. RICARDO BARROS) 

Altera artigos da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal - para dispor 
sobre a emissão anual de atestado de pena a cumprir. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 41 da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

"Art. 41 ................................................................. .. ...... . 

.. . ................................. -....................................... .. ......... . 

XVI - atestado de pena a cumprir, emitido 
anualmente, sob pena de não poder continuar preso ". 

Art. 2° O art. 66 da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

publicação. 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 

"Art. 66 ...... .... ............................................................... . 

... -........ -........... ............... -........................... -...... .......... ... . 

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. " 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

É muito comum em nossos presídios encontrarmos 
detentos que Ja cumpriram integralmente a pena que lhes foi imposta. Nem 
sabem que já poderiam estar fora das grades e em contato com suas famílias. Ao 
contrário, permanecem em verdadeiros pardieiros, muitas vezes sem contar com 
um cantinho para dormir. 

Essa situação é muito injusta e precisa terminar. 

Sabendo o quanto de pena ainda lhe resta a cumprir, o 
detento pode arquitetar planos mais concretos para o seu retorno ao convívio 
social. 

Vendo aproximar-se o dia de sua soltura, as esperanças de 
liberdade o ajudarão a melhor suportar os dias que ainda faltam para a saída do 
presídio, o que é de grande importância para a manutenção da disciplina. 

o atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, é um 
direito sagrado do preso, dada a motivação de dias melhores. 

Daí estamos apresentando o presente Projeto de Lei , 
tornando a emissão anual de atestado de pena a cumprir um direito do preso, sob 
pena de não se poder mantê-lo encarcerado. A emissão desse atestado deve ser 
feita pelo juiz da execução. 

x .' 

GER 3.17.23.004·2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cremos que, assim, estamos contribuindo para melhorar as 

condições de nossas penitenciárias, dando ao preso mais esperança e 

melhorando a superlotação dos estabelecimentos penais, pois o número dos 

detentos que já terminaram de cumprir suas penas é bastante alto. 

Contamos com o apoIo de nossos ilustres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

00146603-187 

~ 7 
Sala das Sessões, em I( -) de 

I 

, 

1~.J de 2000. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENA L. 

.... .... ....... ...... ...... ............. ..... . ........... ........ ... . ... ...... ........... .. .......... .. ........ . ............. 

TÍTULO 11 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

· .. . ...... .. ... ... ...... .. ...... .. ..... ..... ......... .. . ..... . ... .. .. .. .. ... .. .... ........... .. ........ . .. ............ ...... . 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

· .... ... .......... ...... . .. . ............. . . .... .. . .. ..... .......... .... ............ .. ............ . ................ .. . ....... . 

Seção II 
Dos Direitos 

· .... .. .... .. ...... .................... ..... .................. .. . ... ... . . . ....... ..... ................. . ................ ... . . 

Art. 41. Constituem direitos do preso: 
I - alimentação suficiente e vestuário; 
11 - atribuição de trabalho e sua remuneração; 
111 - previdência social ; 
IV - constituição de pecúlio; 
V - proporcional idade na distribuição do tempo para o trabalho, o 

descanso e a recreação; 
• VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e 

desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena: 
VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social c 

religiosa; 
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo: 
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; 
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados; 
XI - chamamento nominal ; 
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da 

individualização da pena; 
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CEDI 

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da 
pena por medida de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança; 
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior~ 
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca; 
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no ~ IOdo Art.86 

desta Lei; 
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança; 
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promovendo, quando 
for o caso, a apuração de responsabilidade; 

VIU - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que 
estiver funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos 
dispositivos desta Lei ; 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

CAPiTULO IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da 
medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da 
execução . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206/00 

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento 

ti Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

e 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e seu apensado. 

e 
e 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2000 
~ --, U4. 2)- i~ 

SERGIO SAMPAIO CONTREIRA DE ALMEIDA 
Secretário 
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REQUERlMENTO 

Requer Urgência para a apreciação 
do Projeto de Lei nO 3.206, de 2000. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos 
regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei nO 3.206, de 2000, 
GQ Pddt F Eãxec• 'ti' 'Q. 

J.o ])e /? /L( -~ iA/1J;> 
Sala das Sessões, em 

'\ .. -

V9 /' L;..) D ti' 
l~[ . 

i~ ~q)-r 
f FL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Req. 774/03 - CCJR 
Considero prejudicado, tendo em vista que os projetos já foram 
encaminhados à Comissão, e que o PL 3206/00 já foi desarquivado. 
Oficie-se e, após, publique-se. 
Em cJ-:t- / 05 /03 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 
Documento : 16981 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício n°-r.,) 5/ ;03 Brasília, li( de maio de 2003 

Senhor Presidente, 

Conforme entendimentos já mantidos com Vossa 
Excelência e em virtude da realização da Semana de Segurança 
Pública, solicito que sejam despachados, à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, com a maior urgência, para apreciação, os 
Projetos de Lei nOs 7.017/02, 7.018/02, 7.130/02, 7.131/02 e 
7.134/02. E, -também, o desarquivamente do Projeto de Lei nº 
3.206/00. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3206, DE 2000 
(Apenso o PL 3234/2000) 

Altera artigos da Lei nO 7210, de 11 de 
julho de 1984 - Lei de Execução Penal -
para dispor sobre a emissão anual de 
atestado de pena a cumprir. 

Autor: Deputado Ricardo Barros 
Relator: Deputado Marcelo Ortiz 

A presente proposição busca alterar os arts 41 e 66 da Lei 
nO 7210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar acrescido do inciso 
XVI do art. 41 e inciso X, do art. 66, ambos da Lei referenciada. 

Preocupa-se o ilustre Autor com a indiscutível necessidade 
de informar correta e oportunamente ao detento, o momento do 
cumprimento de sua pena e, consequentemente, a sua tão desejada 
liberdade 

o conhecimento da sua efetiva data de soltura propicia ao 
detento uma certa tranqüilidade e até mesmo evita que seu 
descontentamento leve-o a praticar atos de desatino que reverterão, 
sem dúvida, em seu prejuízo. 

É verdadeira a afirmação de que há casos de pena 
vencida e a manutenção de quem deveria estar fora do presidio, nele 
permanecendo com prejuízo pessoal do detento e material do próprio 
Estado. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o atestado de pena a cumprir, propiciará ao detento ver 
realizado seu sagrado direito de progressão de pena e 
ressocialização para enfrentar as agruras, maiores ainda para o 
egresso de uma prisão, da vida aqui fora. 

A liberdade do detento no dia aprazado causa-lhe uma 
situação de conforto e de realização de justiça. 

o detento deve responder pelo crime praticado, respeitado 
o sistema prisional como seu direito, por mais paradoxal que possa 
parecer esta afirmação. 

Por tratar de matéria semelhante, encontra-se apenso ao 
PL nO 3.234 de 2000, que prevê agenda diária contendo relação de 
presos com direito a progressão de regime, à concessão de benefício 
ou ao término do cumprimento da pena. 

Não foram apresentadas, competindo-nos, nesta ocasião, 
o pronunciamento quanto à constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e ao mérito das proposições 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Os projetos de lei em apreço atendem aos pressupostos 
de constitucionalidade relativos à competência da união (art. 22 da 
C.F.), ao processo legislativo (art. 59 da C.F) e à legitimidade de 
iniciativa (art. 61 da C.F.). 

Não há reparos a fazer quanto á juridicidade e à técnica 
legislativa. 

Realmente o Projeto de Lei nO 3206/2000 
encontro de procedimento justo para com aqueles que 
cometido algum delito encontram-se aprisionados. 

vem ao 
por terem 

Em apenso o PL nO 3234, de 2000, que prevê agenda 
diária, contendo relação de presos com direito à progressão de 
regime, à concessão de benefícios ou no término do cumprimento de 
pena. L ../ 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dois motivos nos levam á sua rejeição; no mérito pela 
impossibilidade material de seu cumprimento ante o volume de 
processos e a criação de vários outros apensos ao principal de 
execução em especial o referente à "remissão" da pena e no mais 
pela prejudicialidade do PL nO 3234/00. 

o voto, portanto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
adequada técnica legislativa deste e do apensado, no mérito, pela 
APROVAÇÃO do PL 3206, de 2000, e pela rejeição do PL 
3.234/2000, apensado. 

Sala da comissão, em 1 [. de J de 2003. 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.206, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 3.206/00 e pela rejeição do de nO 3.234/00 , 
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcelo Ortiz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias -
Vice-Presidente , Alexandre Cardoso, André de Paula , André Zacharow, 
Antonio Carlos Biscaia , Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, 
Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, Edmar 
Moreira , Edna Macedo, Ildeu Araujo , Jaime Martins, João Paulo Gomes da 
Silva, José Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori , José Mentor, Marcelo Ortiz, 
Mendonça Prado, Osmar Serraglio , Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Ricardo 
Fiuza , Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda , Vicente Cascione, Vilmar Rocha , Wi lson Santos, Zenaldo 
Coutinho, Agnaldo Muniz, César Medeiros, Coriolano Sales, Ivan Ranzol in, 
João Matos, Luiz Antonio Fleury, Luiz Couto, Manato, Odílio BalbinoUi , Paes 
Landim, Paulo Afonso , Paulo Lima, Promotor Afonso Gil , Rogério Silva e 
Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2003 

Deputado LU I 
President 

dhtmled2:(C:\Arquivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\PautaReuni ... 12/06/2003 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-A, DE 2000 
(DO SR. RICARDO BARROS) 

Altera artigos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução 
Penal - para dispor sobre a emissão anual de atestado de pena a 
cumprir; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade , juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste e pela rejeição do PL 3.234/00, apensado 
(relator: DEP. MARCELO ORTIZ). 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: PL 3.234/00 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Cuordell{/{'tiu de COII/is.wjes Perll/ {/ lIellfeS - DECO!ll - P_ 42/3 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer Urgência para a apreciação 
do Projeto de Lei nO 3.206, de 2000. 

Nos termos do art . 155 do Regimento Interno, requeremos 
regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei nO 3.206 , de 2000 , 
GÔ Pódt r =~OC!lti"º. 
J.o Ye /O IL ('CA..Nk (i/t/)J.) 

Sala das Sessões, em 
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, . CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQCERIl\'IE~TO 

• Senhor Presiàeme . 

Requeremos a Vossa Excelência. nos tennos regimentais. a retirada do 

L 3 ' J O ro I:\.. I U-v . constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões. em 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.206, de 2000 

• a Emenda de Plenário, com parecer pela aprovação; 

• o Projeto de Lei nO 3.206, de 2000. 

PREJUDICADO: 

• o Projeto de Lei nO 3.234, de 2000, apensado. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 24/06/03. 

M 

retário-Geral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 



c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.206-A, DE 2000 

(Do Sr. Ricardo Barros) 

Altera artigos da Lei nQ 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução 
Penal - para dispor sobre a emissão anual de atestado de pena a 
cumprir; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste e pela rejeição do PL 3.234/00, apensado 
(relator: DEP. MARCELO ORTIZ). 

[
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• I APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: PL 3.234/00 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 41 da Lei nO 7.210. de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

MArt. 41 ..................... ........... ... .. ..... .... ................ .......... . . 

XVI - atestado de pena a cumprir, emitido 
anua/mente, sob pena de náo poder continuar preso". 

Art. 2<1 O art. 66 da lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

publicação. 

*Art. 66. . ... ...................... .... ...... .. .......... ..... ..... .............. . 

. .. ... 4 ..................... .. .... ........... .. o .... .. ..... . .. .. .. ..... ....... ........ .. ..... ... .. ..................... .. . ... ..... .. .. .. . . .. .... .. 

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. • 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua 

JUSTIFICAÇÃO 

É muito comum em nossos presídios encontrarmos 

detentos que já cumpriram integralmente a pena que lhes foi imposta. Nem 

sabem que já poderiam estar fora das grades e em contato com suas famílias. Ao 

contrário, permanecem em verdadeiros pardieiros, muitas vezes sem contar com 

um cantinho para dormir. 

Essa situação é muito injusta e precisa terminar. 

Sabendo o quanto de pena ainda lhe resta a cumprir, o 

detento pode arquitetar planos mais concretos para o seu retomo ao convívio 

social. 

Vendo aproximar-se o dia de sua soltura, as esperanças de 

liberdade o ajudarão a melhor suportar os dias que ainda faltam para a saída do 

presídio, o que é de grande importância para a manutenção da disciplina. 



o atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, é um 

direito sagrado do preso, dada a motivação de dias melhores. 

Daí estamos apresentando o presente Projeto de Lei. 

tomando a emissão anual de atestado de pena a cumprir um direito do preso, sob 

pena de não se poder mantê-lo encarcerado. A emissão desse atestado deve ser 

feita pelo juiz da execução. 

Cremos que, assim, estamos contribuindo para melhorar as 

condições de nossas penitenciárias, dando ao preso mais esperança e 

melhorando a superlotação dos estabelecimentos penais, pois o número dos 

detentos que já terminaram de cumprir suas penas é bastante alto. 

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. J " .---y . 
Sala das SessOes. em . - : de . I • ~ . r .... · de 2000 . 

-. L / 
.\ 

. f." i i tI'. - i;)!i._-\ 
Oe/.!tai!o RICARDO BARROS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÁO DE ESTUDOS LEGISLA nvos - CEDI 

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL. 

· ..................... ... , ............ .. .... ... ... .. ...... ....... ....... .... " ... ...... .. ... ...... ... ... , ........ .... ... ... .. . 

TÍTULO 11 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

· . " .................. .. .... .... " ..... .... ... .. . -" .. ...... ... ........ ... ...... .... ..... ..... ... ...... ..................... . 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

· .... ... .... ..... .... ........ .... ..... ................. ... ... ......................... .. ...... ..... .. ... ..... ............. .... . 

Seção 11 
Dos Direitos 

· ... ... ... .......... ... ..... .. ..... .......... ...... .. ... , ......... . " .. ... ..... ... ............. ........ .. ... .. .. ... .... .. ...... . . 
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Art. 41. Constituem direitos do preso: 
I - alimentação suficiente e vestuário: 
II - atribuição de trabalho e sua remuneração: 
1lI - previdência social: 
IV - constituição de pecúlio: 
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho. o 

descanso e a recreação; 
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e 

desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena: 
VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e 

religiosa: 
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo: 
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; 
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados; 
Xl - chamamento nominal: 
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da 

individualização da pena: 
XIlI - audiê!lcia especial com o diretor do estabelecimento: 

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de 
direito: 

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência 
escrita, da leitura e de outros meios de informação que não comprometam a 
moral e os bons costumes. 

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV 
poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do 
estabelecimento. 

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de 
segurança, no que couber, o disposto nesta Seção . 
• • .... .... .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .... .... .. .... . .. .. .. • ... O" ................... . .. .. ....... o . ... ......... o ........... o ... .. ................ ... ..... . ........... . 

TÍTULO lI1 
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

..... o . o ........... .......... ......... . .. .... . .... .. ................ "" .. . . .. .......... ........... .. ... " ............ o .... . .......... ... ......... . ........ . 

CAPÍTULO ll1 
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

............... ..... .... .. .... ........ .............................................................................................. ........ ................... ..... .. ......... ........ 

• 



• 

Art. 66. Compete ao juiz da execução: 
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo 

favorecer o condenado: 
11 - declarar extinta a punibilidade: 
III - decidir sobre: 
a) soma ou unificação de penas: 
b) progressão ou regressão nos regimes: 
c) detração e remição da pena: 
d) suspensão condicional da pena: 
e) livramento condicional; 
f) incidentes da execução; 
IV - autorizar saídas temporárias ; 
V - detenninar: 
a) a fonna de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar 

sua execução; 
b) a conversão da pena restrita de direitos e de multa em privativa 

de liberdade: 
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 

direitos: 

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da 
pena por medida de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança; 
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior: 
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca; 
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no S IOdo Art.86 

desta Lei: 
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança; 
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promovendo, quando 
for o caso, a apuração de responsabilidade: 

VIII - interditar, no todo ou em parte. estabelecimento penal que 
estiver funcionando em condições inadequadas ou com infr:ngência aos 
disposltivos desta Lei: 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

5 
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CAPÍTULO IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da 
medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da 
c!xecução . 

• • • • • • • • • ...... • • • • • • ... . . .. • • • o . ..... . . ... . ... o .... . ... . .. . o' •• • • • • •• • •• ••• • • • •• • ••• • •• • •••• • • • ••••• • • ••• ••••• • ••••• • •••••••• • • • •••• • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • •• o • • o' • o . o . .. ...... . . ..... .. ... . .... . . . ........ . . . . .. . . . . .. . . ... ....... .... . . ......... . . . ... .. . . . . . 

PROJETO DE LEI N° 3.234, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

Modifica a Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.206, DE 2000) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 66 da Lei n.o 7.210, de 1984, passa 

a vi2:er acrescido de dois novos incisos: -
~I1t. ()(5 .... ............. ... ... ................................ ............. .. . 

IX-A - manter atualizada agenda diária, consignando, 

em cada data, a relação dos presos que fazem jus à progressão-de 

regime, à concessão de beneficio ou ao término do cumprimento da 

pena; 

IX -B - a remição da pena pelo trabalho será computada 

mensalmente e a agenda atualizada no período correspondente." 

• 



Justificativa 

, . 
E do conhecImento dos Nobres Colegas que o 

sistema carcerário em todo o Brasil, merece mais atenção e 

cuidados, muitos presos que já cumpriram a penas, encontram-se 

em cárceres superlotados. 

Geralmente pobres, sem advogados e sem 

informação, os presidiários encontram-se ao abandono da própria 

sorte dentro das prisões. 

É de se reconhecer que, por ineficiência do 

Estado, permanecendo o preso no cárcere por tempo superior ao da 

sua condenação, ou não lhe sendo concedido em tempo oportuno os 

benefícios a que tem direito, estará ele sendo desrespeitado como 

ser humano pelo próprio Estado que, consequentemente estará lhe 

nee;ando a cidadania. -
Certo do grande alcance social da presente 

proposição, Rogo aos Nobre Pares apoio a presente proposição. 

Sala das Sessões, 14 de j unho de 2000 

;I 
De~1"'" 

/ PFL·RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃ~ 
PENAL. 

• •••• - ••••••••• " •• ••••••• ••• • ••• ••• , ••••••• , •• o' •• o' ................................................... o • •• • ••••• • •• • ••• •• •• • 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

• • •• •••••••• • ••• • ••• • •• , ••••••••• •• •• ••• ••••••••••••••• • •• - ••••••••••••••••• o •• • •••• • •••••••••••• • •• •• ••• • •••••• •• • ••• •••• •• 

CAPíTULO III 
DO JUízo DA EXECUÇÃO 

· .... .. ... ... .... ... ..... ... .. ..... .... .. ... .. .............. ........ ..... ....... ........ .... ... ..... .......... ... ..... ... .. . 

Art. 66. Compete ao juiz da execução: 
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo 

favorecer o condenado: 
II - declarar extinta a punibilidade: 
III - decidir sobre: 
a) soma ou unificação de penas: 
b) progressão ou regressão nos regimes: 
c) detração e remição da pena: 
d) suspensão condicional da pena: 
e) livramento condicional: 
f) incidentes da execução: 
IV - autorizar saídas temporárias: 
V - determinar: 
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar 

,lia execução: 
b) a conversão da pena restrita de direitos e de multa em privativa 

je liberdade; 
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 

.Jireitos: 

• 

• 



,------~--- - --------

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da 
:lena por medida de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança: 
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior: 

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 
comarca; 

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § IOdo art. 86 
desta Lei; 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 
segurança; 

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 
tomando providências para o adequado funcionamento e promovendo, 
quando for o caso, a apuração de responsabilidade ; 

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que 
est~ver funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos 
dispositivos desta Lei; 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

CAPÍruLO IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da 
medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da 
execução . 
• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • •• • • • •• •• • • • •• • •• •• • • ••• • •• • • , ••••••• • •• • • •••• - - • • •• • ••••••• • •••••••••••••• •• •••• • ••••••• • •• •• 

. . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ... ......... .... ......... ... ....... .. .. . 

COMISSÃO ·DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃÓ; 

I - RELATÓRIO 

A presente proposição busca alterar os arts 41 e 66 da Lei 
nO 7210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar acrescido do inciso 
XVI do art. 41 e inciso X, do art. 66, ambos da Lei referenciada. 

Preocupa-se o ilustre Autor com a indiscutível necessidade 
de informar correta e oportunamente ao detento, o momento do 
cumprimento de sua pena e, consequentemente, a sua tão desejada 
liberdade 

9 
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o conhecimento da sua efetiva data de soltura propiCia ao 
detento uma certa tranqüilidade e até mesmo evita que ~eu 

descontentamento leve-o a praticar atos de desatino que reverterão, 
sem dúvida, em seu prejuízo. 

É verdadeira a afirmação de que há casos de pena 
vencida e a manutenção de quem deveria estar fora do presidia, nele 
permanecendo com preju[zo pessoal do detento e material do próprio 
Estado. 

o atestado de pena a cumprir, propiciará ao detento ver 
realizado seu saorêdo direito de progressão de pena e 
ressocialização para enfrentar as agruras, maiores ainda para o 
egresso de uma prisão, da vida aqui fora. 

A liberdade do detento no dia aprazado causa-lhe uma 
situação de conforto e de realização de justiça . 

o detento deve responder pelo crime praticado, respeitado 
o sistema prisional como seu direito, por mais paradoxal que possa 
parecer esta afirmação. 

Por tratar de matéria semelhante, encontra-se apenso ao 
PL n° 3.234 de 2000, que prevê agenda diária contendo relação de 
presos com direito a progressão de regime, à concessão de benefício 
ou ao término do cumprimento da pena. 

Não foram apresentadas, competindo-nos, nesta ocasião, 
o pronunciamento quanto à constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e ao mérito das proposições 

/I - VOTO 00 RELATOR: 

Os projetos de lei em apreço atendem aos pressupostos 
de constitucionalidade relativos à competência da união (art. 22 da 
C.F.), ao processo legislativo (art. 59 da C.F) e à legitimidade de 
iniciativa (art. 61 da C.F. ). 

• 



Não há reparos a fazer quanto á juridicidade e à técnica 
legislativa. 

Realmente o Projeto de Lei nO 3206/2000 
encontro de procedimento justo para com aqueles que 
cometido algum delito encontram-se aprisionados. 

vem ao 
por terem 

Em apenso o PL nO 3234. de 2000. que prevê agenda 
diária, contendo relação de presos com direito à progressão de 
regime, à concessão de benef,ícios ou no término do cumprimento de 
pena. 

11 

Dois motivos nos levam á sua rejeição; no mérito p~àr - ' 
impossibilidade material de seu cumprimento ante o volume de 
processos e a criação de vários olltrÇiS apensos ao principal de 
execução em especial o referente à "remissão" da pena e no mais 
pela prejudicialidade do PL nO 3234/00. 

o voto, portanto é pela constituciolJalidade, juridicidade e 
adequada técnica legislativa deste e do apensado, no mérito, pela 
APROVAÇÃO do PL 3206, de 2000, e pela rejeição do PL 
3.234/2000, apensado. 

Sala da comissão, em i L de 2003. 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 3.206/00 e pela rejeição do de nO 3.234/00, 
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcelo Ortiz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Anan ias -
Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, André de Paula, André Zacharow, 
Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, 
Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, Edmar 
Moreira, Edna Macedo, IIdeu Araujo, Jaime Martins, João Paulo Gomes da 
Silva, José Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori, José Mentor, Marcelo Ortiz, 
Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Pau lo Magalhães, Paulo Pimenta, Ricardo 
Fiuza, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Wilson Santos, Zenaldo 
Coutinho, Agnaldo Muniz, César Medeiros, Coriolano Sales, Ivan Ranzolin , 
João Matos, Luiz Antonio Fleury, Luiz Couto, Manato, Odílio Balbinotti , Paes 
Landim, Paulo Afonso, Paulo Lima, Promotor Afonso Gil, Rogério Silva e 
Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2003 

Deputado LUI 
President 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília-DF 

(05:14441/2003) 

• 
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PROJETO DE LEI N.o 3.206-A, DE 2000 
(DO SR. RICARDO BARROS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 
3.206, DE 2000, QUE ALTERA ARTIGOS DA LEI N.o 7.210, DE 
11 DE JULHO DE 1984 - LEI DE EXECUÇÃO PENAL - PARA DISPOR -SOBRE A EMISSAO ANUAL DE ATESTADO DE PENA A 
CUMPRIR; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 

• JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA 
APROV AÇÃO DESTE E PELA REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI 
N.o 3.234, DE 2000, APENSADO (RELATOR: SR. MARCELO ORTIZ). 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

• 
DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃOl EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 3.206, DE 2000 

(ALTERA LEI EXECUÇÃO PENAL - ATESTADO DE PENA A CUMPRIR) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A F A VOR DA MATÉRIA 

--J .... 1t'~' ~. I) ~1Jf; ~ () ~P .................. . ................................ . 

.......... : ~...... .......... ( ...... ................. ~ .... ," .' ...... .... .. 

~ ........... .. ,p~~~' ... ic ..... ~.~ ..... ~~;~ ;:J~~: ...................... . 
• \, .......... ';;1' ~ .. ~ .. ~ ... f; .. · .. ··· .. ··· .. · .................................................................... . 

··········~··~;;~· ·······(~·I ·C··········~····(llj······ ........................... . 
....... .... ..... ....... ..... ................. ............................ ..... .............................................. .......... . 

c~ w /l () .. 
.............. ... ........................ ! .~ .. ~ ................................................................. . 

8 ......... . QJ..,. . f.K:.~ .............. .................................................................. . 
9 M~ ~/A. -u../vo\./ 

.. , ................................................................................................................................... . 

10 ....... , .............................................................................................................................. . 

\I ....................................................................................................................................... 

12 ........................... ....... ........................ ... ......................................................................... . 

• 13 ..... ... ................................................................ .. ............................................................ . 

14 ....................................................................................................................................... 

15 ........................................................... ....... ..... ................................................................ 

16 •••••• 00.0.0.0 0.0.0 •••••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

l7 ....................................................................................................................................... 

18 .......................................................... ............................................................................. 



• 

• 

.•.•.. _._------------------------- ------

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃOl EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 3.206, DE 2000 

(ALTERA LEI EXECUÇÃO PENAL - ATESTADO DE PENA A CUMPRIR) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

\1 .. ...... .... .. .. .. ........... .. .... .... .. .... .. .. .. .. ............ .. .............................. .. .. .. .................... .. . 
~ .... .... h~,i \ .1. ..... ~ .. ' .. ~ .................... ..... ....................................................................... . 

3 ............. ... ....... .. ........ .......... .... ............................ .. ... ........ ........... ...... .. ........................... . 

4 . .. ..... ............ ....... .. ......... ... ...... ...... ......... ............... .. ...... ........... ........ ........... .. .......... .... .. . . 

5 , . 0 ' 0 0. 0 • ••• • ••••••• • • ••••••••• • •••••• •• •••• • •• • • • •••••••• • • • •• • • • • • •• • • • • • ••• • •• • •••• • •••••••• • • ••••••• • •••••••••••••••• • •••••••••••• • 

6 ......... ... ... .. ....................... .. ..... ....... ....... ......................... ... ....... .. ... ........ ..................... .... . 

7 ..... ...... .... ......... .... .... .. ....... ......... ........ ................. ....... ....... .......... .. ... ................ ... .. .......... 

8 ............. ... .... ................ ........... ...... ..... ......................... ...... ................... .... .............. .. ..... .. 

9 ........ ......... ........... ... .. .. .. .. ....... ....... ................ ..... ... .... ........ ................... ...... ............... ...... 

10 ... .......... .. ... ............... ............... ... .... ................. .............. ... ................. ...... .... ........ ........... 

I I ..... .. .. ........... ....... ..... ............ .. ..... .. ....... .... ................ .... ... ......................... .. .. .......... ......... 

12 ....... ..... ....... .... ............. ... ............... .......... ..... .. ... ................ ............. .. ......................... ... .. 

13 .... .. ............. .. .. .................. .. ..... .. .... ..................... .. ... ......... .. .. .. .................. ..................... . 

14 .. ....... .......... ..... ..................... .. .. .. ....... .. .. ........................ ............... ......... ... ............ .... ...... 

15 .. .... .... .. ........ .................... ... ..... ... ........ ..... ..... ... ... ... ... ... ................ .................................. . 

16 .... ..... ...... .... .......... .................... .. .. ...... .. ... ........ ... ............ .... ....... ...... ... ................ ... ....... .. 

17 ... ...... ....... ......... ........ ..... ............. ........................ ........ .. .. .. .. ... ............. .......... ............ .. .... 

18 ........... .... .......... ........ ............ ..... .. .... .......................................................... ..................... 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALA VRA AO DEPUTADO MARCE' (fi!BTIZ .......................................... .. 

- , ( ;:- / . I I i _ -I . /) ti 
, "~ ~c......Ao {VI.. ~ v~ C" ~~ n--u , 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTOl EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 3.206, DE 2000 

(ALTERA LEI EXECUÇÃO PENAL - ATESTADO DE PENA A CUMPRIR) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ..... .... .. .. .... ................... ........ ...... .. ... .. .... ...... ....... ............. ......................................... .... .. . 
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6 ........ .... .. ... ...................................... ... ........... ........ ............ .. .... ................. ...................... . 

7 ...... ... .............. .. ................. ... ... .. .......................... ................ ................................. ......... . 

8 ..... ... ......... ...... ..... .......... ... ..... ....... ................... .. ...... .. ..... ... ... .................... ........... .. ...... .. . 

9 ... .. .... ........ ................ .......... .. .. .. ... .... .. ..... .. ... ....... .. ...... ....... .. ............ ................... ...... ..... . 
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- - - ------------------------. 

(SE HOUVER) 

EM AS EMENDA 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ............ ... ... ................................................................................ ......... .., 
COMP CER CONTRÁRIO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

( 
líYlL~-

EM VOTAÇAO A~ EMENDA. DE PLENÁRIO ~ tio, 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .......................................................... ...... .. .. .. .. ... .. ... , 

COM PARECER PELA APRO AÇÃO, 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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- - - - ------ -------------- -------------., 

EM ROJETO DE LEI N° 3.206, DE 2000, RBSSALV®t9S OS 

AQUELES QUE FOR M PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO DE LEI N° 3.234, DE 
2000, APENSADO 



EM VOTA ÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE REM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, À EMENDA DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3206, DE 2000. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, quero ponderar ao Deputado Arnaldo 

Faria de Sá que, da forma como está redigida, a emenda busca garantir que alguém seja 

responsável pela emissão da certidão. Se alguém tem de ser responsável , quem seria? A 

autoridade judiciária . 

O ônus , obviamente, será do juiz? Sim, será. Mas tenho absoluta certeza de que 

os juízes deste País desincumbir-se-ão dessa responsabilidade tranqüilamente, porque é 

um direito do preso conhecer sua situação penal. Nessa medida, não pode ficar difusa a 

obrigação de fornecer ao preso dados sobre sua vida. Cabe ao Poder Judiciário se 

organizar e, efetivamente, prestar contas da certidão necessária para a comprovação do 

caso. 

Por essa razão, Sr. Presidente, acho melhor, ao invés de dizer que o preso sairá 

livre, porque obviamente seria uma falha libertá-lo, fixar a responsabilidade para a 

autoridade judiciária, que, então, zelará pela expedição da certidão. Trata-se de algo 

muito simples. No Brasil , não mais podemos ter obrigações sem responsabilidades . 

Informo à Mesa que acabei ficando como autor da emenda , pelo que consta , mas 

nao o sou . 

1 



• 
• 

• 

• 

Como Relator designado por V.Exa ., Sr. Presidente, passo a proferir o parecer, 

nos termos do Regimento Interno da Casa. 

Sr. Presidente, a emenda apresentada encontra amparo legal , na medida em que 

não ofende nenhuma norma constitucional, está inteiramente adequada ao espírito do 

projeto e busca inclusive aperfeiçoar a sua redação , eis que fixa a obrigação e a 

responsabilidade .. 

Assim sendo, o meu parecer é na linha da juridicidade, da constitucionalidade e da 

boa técnica legislativa da emenda . 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.206-B, DE 2000 

Altera artigos da Lei n O 7.210, de 
11 de julho de 1984 - Lei de Exe­
cução Penal - para dispor sobre a 
emissão anual de atestado de pena 
a cumpr1r. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 41 da Lei n O 7.210, de 11 de julho 

de 1984, passa a v1gorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

"Art. 41. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XVI atestado de pena a cumpr1r, 

emitido anualmente, sob pena da responsabilidade 

da autoridade judiciária competente. 

" (NR) 

Art. 2° O art. 66 da Lei nO 7.210, de 11 de julho 

de 1984, passa a v1gorar acrescido do seguinte inciso X: 

"Art. 66 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

X - emitir anualmente atestado de pena 

a cumprir." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em v1gor noventa dias após 

sua publicação. 

Sala da Sessão, em 24 de junho de 2003. 

70eGAN 
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SGM-P nO i 3 Jb /03 Brasília, ~ de junho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

ta submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 3 . 206, de 

2000, da Câmara dos Deputados, que "Altera artigos da Lei n O 

• 

7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal - para 

dispor sobre a emissão anual de atestado de pena a cumprir .", 

de acordo com o caput do art . 65 da Constituição Federal . 

Aten ~s~te, 

J . v' ~ 
Pr 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 
oficio SGM-P 
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Altera artigos da Lei n O 7.210, de 
11 de julho de 1984 - Lei de Exe­
cução Penal - para dispor sobre a 
emissão anual de atestado de pena 
a cumprl.r. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 41 da Lei n ° 7.210, de 11 de julho 

de 1984, passa a vl.gorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

"Art. 41. 

XVI atestado de pena a cumprl.r, 

emitido anualmente, sob pena da responsabilidade 

da autoridade judiciária competente. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " (NR) 

Art. 2° O art. 66 da Lei nO 7.210, de 11 de julho 

de 1984, passa a vl.gorar acrescido do seguinte inciso X: 

"Art. 66 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

X - emitir anualmente atestado de pena 

a cumprir." (NR) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vl.gor noventa dias apos 

sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 26 de du~ la 

\" 
de 2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SERViÇO DE SINOPSE LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI NQ 3.206 de ~ooo 

EMENTA Altera artigos da Lei n? 7 . LIO, de ]1 de julho de 1984 ( I.ei de [xecll~ao Pena l ) pu 
ra dlspor sob re a emlssao anual de atestado de pena i cumprlr. 

( lornando direito do preso o atestado de pena ~ cumprir, a ser emitldo, anualnlen­
le, pe] o J UI Z de execuçao pena]). 

ANDAMENTO 

PL EN Ãl{lO 
13.0 0. 00 Apresentação e ]eitllra do projeto. 

AUTOR 

RICAHDO ilARROS 

lPPil - PR) 

Sancionado ou promulgado 

~ IESA Publicado no Diário Oficial de 
20 .0 6 . 00 

1 3 . 07 . 00 

11.08.00 

16.08 .0 0 

24 . 08 . 00 

Despacho a Com Lssao de Lonsti tuj ção e Ju s tiça e de I{edação (ART . 5~) - I\I<T . 24, [1. 

DCD 20.0b.UO, pago 33256 , co1. O~ . 

COO RDENAÇÃO DE COMI ~SOES PER~IANE TES 
Encaminhado a Comlssao de ConstItuIÇão e Justiça e de Redação . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSIIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. JOÃO I"AUI.O. 

COMISSÃO DE CONST ll'UrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas~ 05 sessoes. 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas . 

APEN~ADU A E~TE U PROJETO DE LEI N9 3 . 234 , DE 200U . 

ARQUIVADO, nos termos do Artigo 1 05 

do Regimento Interno (Res . 17/89) 

OCOS deo A / oi l O] ,pág.()~o,col. o ) 

\ j LJL - \ l.:!<su .......... . 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO 
PL. 3 . 234/00 
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ANDAMENTO 

15.05 . 03 

16.05.U.) 

l2.U6.U3 

24.06.03 

• • 
PL. nº 3.206 Ou 

(Verso da folha 01) 

r-E-M-j,-?r-/ ~_·-/-O-s---O-E-S-A-Ã-CíT'-JI-V-A---O O 

Art. 105, § únicc., R8gim-.:nio 
V:~sc;~ção 17/89) 

Interno .\traves do Requerimento NY 636/03 

OCO de I / ,pág. ,cal. 

PI.ENtRlO 

Matéria sobre ã Mesa (J<EQULRHIENTO DE llRGfNCIA) Ll4 !lORAS) . 

Aprovado requ erImen t o n9 751/03 do s Senhores Lideres que s01iclta, no s termos do artIgo 155 do RI, 

URGENCIA, para es t e projeto. 

cmll SSÃO DE CONSTlTUI CÃO E JlJSTICA E DL REDACAO 

Distribuido ao r e lator, Dep. MARCELO ORTIZ. 

, , 

COMISSAO DE CUNSTITUICAO E JUSTIÇA E DL REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do r e 1ator , Dep. MARCELO URTIZ, pela CO/lstjtuc.lOll,-iJitlaJc , juridiciJadc, 

té!lica legislativa c, no mérito , pela aprovação deste e peli! constitUCIonali dade , juridicidade e técnica 

legislativa e, no mer.lto, pela rejei.;ão do 1'1,. 3.L34/00, apensQdo. 

PLENÂRIO 
Discuss~o em turno único. 
Discussao deste Projeto pelos Deps Ricardo Barros, Pompeo de Mattos, Manato, Dimas Ramalho, Chico Alencar, Coronel 

Alves e Adelor Vieira. 

Encerramento da discussão. 
Foi apresentada 01 Emenda de Plenário pelo Dep Mendes Ribeiro Filho (e outros), em face do acordo entre os ~res 

Líderes . 
Designação do Relator, De p José Eduardo Cardozo, para proferir parecer à Emenda de Plenário nQ 1 - em substituição 

à CCJR _ que conclui pela c onstitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; e, no mérito, pela aprovação. 

Votação em turno único. 
Encaminhamento da votação pelos Deps Ricardo Barros, Rubinelli e Luiz Eduardo Greenhalgh . 

Aprovação da Emenda de Plenário nQ 1, com parecer favorávei: 

Aprovação deste Projeto. 

Prejudicado o PL 3234/00 apensado. 

votação da redação final. 

Aprovação da redação final oferecida pelo Relator, Dep 

A matéria vai ao Senado Federal. 

(PL. 3206-B/00). CONTINUA ... 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
i 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 



• • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO DE LEI N .O 3.206/00 Continuação (Folha 02) 

ANDAMENTO 

MESA 
Remessa ao SF t através do Of PS-GSE/ 

COI 3 21 01 041 ·8 (NOV/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 1358/03 (SF) - Senador ROMEU TUMA 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: r;JJJ / 0' 9 / 103 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: remessa de autógrafo sancionado 

Brasília, em J 9 de agosto de 2003 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 45, de 2003 (PL nO 3.206, de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.713, de 13 de agosto de 2003, que "altera artigos da Lei nO 7.210, de 11 de 
julho de 1984 - Lei de Execução Penal - para dispor sobre a emissão anual de atestado de 
pena a cumprir" . 

Atenciosamente, 

cros/plc03-045i 

--- 1/i//Y/ 
s n~o: ROMEU TUMA 

Primeiro - Secretário 
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Altera artigos da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 
1984 - Lei de Execução Penal - para dispor sobre 
a emissão anual de atestado de pena a cumprir. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. fO O art. 41 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XVI: 

"Art. 41 ....................................................... ............. ............... ..... .... .... ... . 

XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 
responsabilidade da autoridade judiciária competente . 
...................................................................... ... .. ............ ..... .... ...... " (NR) 

Art. 2° O art. 66 da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso X: 

acflplc03-045 

"Art. 66 ...... ........... .............................. ...... ....... .. .......................... .. ........ . 

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

/' 

Senado Federal, em .,;' J de julho de 2003 

i: 
orPaulo . 

Primeiro Vice residente do Senado Federal, 
no xercício da Presidência 
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Altera artigos da Lei n O 7.210, de 
11 de julho de 1984 - Lei de Exe­
cução Penal - para dispor sobre a 
emissão. anual de atestado de pena 
a cumprl.r. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 41 da Lei n ° 7.210 , de 11 de julho 

de 1984, passa a vl.gorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

"Art . 41. 

XVI atestado de pena a cumprl.r , 

emitido anualmente, sob pena da responsabilidade 

da autoridade judiciária competente. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2 ° O art. 66 da Lei n O 7 . 210, de 11 de julho 

de 1984, passa a vl.gorar acrescido do seguinte inciso X: 

"Art. 66 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

X - emitir anualmente atestado de pena 

a cumprir." (NR) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vl.gor noventa dias apos 

sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, .2 fã de 2003. 
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Aviso nº 818 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 13 de agosto de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 45, de 
2003 (nº 3.206/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10. 713 ,de 13 
de agosto de 2003. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D 
Ministro de Esta Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



---------- --- ---- ---- -------- --------- --------------

Mensagem nº 376 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera artigos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 - Lei de Execução Penal - para dispor sobre a emissão anual de atestado de pena a 
cumprir". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 
do texto ora convertido na Lei nº 10.713 ,de 13 de agosto de 2003. 

Brasília, 13 de ago to de 2003. 
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Lei: 

o 

LEI Nº 10.713 ,DE 13 DE AGOSTO DE 2003. 

Altera artigos da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984 - Lei de Execução Penal - para 
dispor sobre a emissão anual de atestado de 
pena a cumpnr. 

PRESIDENTE D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O art. 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XVI: 

"Art. 41 ........................................................................................................................ . 

XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da responsabilidade 
da autoridade judiciária competente . 

............................................................................................................................. " (NR) 

Art. 2º O art. 66 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso X: 

"Art. 66 ........................................................................................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

Brasília, 13 de agosto de 2 2º d Indep dência e IISº da República . 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNA L FEDERAL 

PLENÁRIO 

DECISÕES 

Ação Direta de inconstitucionalidade e 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 

(Publicação determinada pela Lei n' 9.868. de 10.11.19'1" ) 

Ju lgamenlO\ 

A('À O DIRETA DE INCONSTITUC/O"iALlUAD E 2.721·2 ( 11 
PROCEIJ EspiRITO SASTO 

REOO,\ 

~IIN . ~ I Al' RICI() CO RRI \ 
GOVER.,',\l)OR DO Jo.'>lAOO DO E.<;PIR:·ID, \~-ILJ 
PGE-ES·FLA \ lU AUGL·STO CRLZ 1(()(,L· I:IK \ 
E OUTRO 
ASSEMBLH·\ LEG ISLATI\·A DO ESTADO DI) 

ESPIRITO SA:-.1TO 

Ot.-cisão : O Tnbunal. ror dn:l",\o una!Jltnl'. lul~(lu flfI'C!' 

dent\: .\ :11..';\0 t: declarou a lnCOlhtltlll·lonallJ,IJI.! d.1 Lr.:J Clll1l~~ ... mr.:J.t.1l 

n" 215. de 30 de abril de 200~. do Estadu do Espínto ~ar.:ll Prl" 

\ldêncl.! do ~cnhor Mlnl!:tro Maurú:lo CI':"T'\'a PknJno. 0(1 ti" ~O(}, 

~t:cn':l.lr:;1 dl' '\PUIO :'10:0. JLJI~al1lr.:nh 

ALBI RTO \ · I : RO~I,SI · ,\(ÓUI.-\; 

_.- Ano ÇXi ~Nt 1 6 _<,;;."" 
_ v.t . ," 

DF; ~ta.kfeira, 14 de agosto 2003 R$ 0,82-

Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.713 , DE 13 DE AGOSTO DE 2003 

O 

Altera anigos da Lei n' 7.2 10. de 11 de 
julho de 1984 - Lei de Execução Penal -
para dispor sobre a entissão anual de ates­
tado de pena a cumprir. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber quc o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

An. I' O art . 41 da Lei n' 7.2 10. de 11 de julho de 1984. 
passa a \ Igorar acrescido do seguInle mciso XVI: 

··An. 41 . 

)..'V I • atestado de pena a cumpnr, emitIdo anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade j udiciána competente. 

..................... ................................................... " (NR) 

An. 2' O art . 66 da Lei n' 7.2 10. de 11 de julho de 1984. 
passa a vigorar acrescido do segumle inciso X: 

··An. 66 ............................... .. 

x - emitir anualmente atestado de pena a cumprir." (NR) 

Art. 3! Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua pu· 
bticação. 

Brasnia. D de agosto de 2(0): 182' da Independência e 115' 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

LEI N' 10.714. DE 13 DE AGOSTO DE 2003 

o 

Autoriza O Poder Executivo a disponibili· 
zar. em âmbito nacional. número telefônico 
des tinado a atender denúnCias de violênCIa 
contra a mulher. 

PRESID ENTE DA REI'ÚIlJ.I CA 
1-3CO saber que o Cong.resso NaCIOnal decreta c eu sanClOllll 

a scgulnle Ln 

-\;1 I l~ (l Poder l: xr.:cU!l\'o aulon/.\dll " dl~)ll)nthtll/ar. elll 
,11111)110 n.lI..·\(lIlJI. nUllllT() ldclúllIl'o dCSllnadl) <I atr.:nJer denullcla ... til' 
\' loknCl<l cunlr:.! a mu lhr.:r 

~ I" O nUIIlt:fO 1l:ldónll;o IIlCnCIOllaÚ0 no t.' i\put dr.:'>Ic :U11~11 
dt'\'l'r~ se r UIll CO para lodo o P:m. compos!!.) dI.: apl'nar.. Irê\ dl!!l1o ..... l' 
dl' t1Ct:"'\ ll palullo ao\ usuano ... 

~ ~" O SCf\'I~·tJ dl' JIl'nduncnto Ohll'10 (k ... la 1..1..'1 devem \in 
11rlT,ldo pdil '> lklr.:c:iCI.I\ brx:ClaJl/adas de Atcndllllenlt1 .1 Mulht'r 
'.'111 lolli' (l P<ll:o.. ou. ahcmallvamenlc. pcl,l!'- Uclq!;\CI,I\i Li,\ POIt(I.t 
Civil, n05 loca iS onde nao eX ISla lal scrv I ~'o eSp<'c lalt /.aJo. 

Bra,íll:1, U dr.: aCIl\!O de 2003: 182" d,t lnderlt.: ndC:ncl:l (' li';' 
da Repúbllc:: 

LU IZ INAC IO Ll ' l .A 1),\ SII \,\ 
l\f/lrl/O 71/(11'1Il~ Jí(l\// I\ 

, 

. c . Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Jost 
Sarney. Pres ldenle do Senado Federal, nos lennos do art 48, inC ISO 

XXVUI. do Regimento interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 490. DE 2(0) 

Aprova o alq que aulori7 ... 1 a ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT AR IA SER RAZULENSE a exo­
cutar serviço de radltxhfusào comurutána na 
cidade de Serra Azul. Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
An. I! Fica aprovado o alo a que se refcn' a Portana n· 76 . 

de 22 de fevereiro de 200 1. que auton7.a a AssoclUção Comunuana 
Serrazulense a execu tar, pelo Rrazo de dez anos. sem dueHo dc 
exclusividade, servIço de radioebfusão comumlana na cldadc de Scrra 
Azul. Es tado de São Paulo. 

Art . 2 ~ Este Decreto legislatI VO entra c m vIgor na dala dl' 
sua publicação. 

Senado Federal. em 1 J de agosto de 200.1 
Senador JOsl': SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu , José 
Sarney. PreS idente do Senado Federal. nos lernlOS do ano 48, mClso 
XXVIII. do Reglmenlo Inlerno. promulgo o segulOte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 491. DE 2(0) 

A[?fOva o ato quç autori7..8 a A~SSOClA. 
ÇAO COMUNlTARIA CONEXAO 4 FM 
a executar serv iço de radiodifusão comu· 
nitária na cidade de Santa Gettrudes. Es­
tado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . l ! F lca aprovado o al.o a que se refere a Portaria n! 5lH, 

de 29 de agosto de 200 1. que autori7..8 a ASSOC iação ComuwÚf1a 
Conexão 4 FM a executar, pelo prazo de dez anos. sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão êornunltána na Cidade de Santa 
Gertrudes. Estado de São Paulo. 

Art . 2! Este Decreto Legislallvo elllra e m vigor n3 dala de 
sua publicação. 

Senado Federal . em 11 de agoslo de 20m 
Senador JOSE SARN eY 

Prcs ldcnlç do SC: Il í\do i-cderOlI 

i-:lÇO S30cr qUI: o Conjres'\o Nal:loll.1l aprtl\ \lU. I' l'lI. J()' l' 
Sarnc\'. PreSidente do Senado Federal. no<.; tr nuo\ Jo art -lho Illl:l\l' 
XXVIII. du He~l l1l c nlo InlCrno. promul!!o o "l'~U1llh' 

DFCRFTO 1 I·(; ISI ,\TI\ ( 
~ . ..f9~. D I: ~(ln 

Aprova n aio qUl' :lUIOfl/;!;I \SSOCIA<,:\{ ) 
I.UVERDENSr !lI K,\IJIOJ)IFI 'S,\(I 
COMUN ITARI ,\ a l'Xl'ClHar 'l'rV1l'O de 1.1 

dlOdtlu<.ao eOIl HlIlII :ln,1 n,1 nd,llk de l_u~,I 
do R IO Verde. 1",ladll de M.lI11 (·rl l· 

o COll2rcs<.o NaCional decn'l :1 
"rt I ·'·' hca.a~ro\'ado () alo.I q'll' 'l' Jl'11'1l' ,I hlJ'l,lll;t n 7..fQ 

Jt· () dI.: \Ir.:/l'lllhf() dr.: _OUI. qw: aUtOfl/.I.1 :\'\tIL!,I~,h l I U\L'll1ln~~', 
Kadu ld llll '.tll ( 'olllunllan,1 a l'xceul,lr. )lcll' 01.1/11 dt' 11l'1 .1111" 'l'JI 
dlrt: llo dl' cxclmlvldade. SCI'\' lçO de r:ldlOdltu',IO CO/llUIl1(,ln,1 11,1 , 
dacl:.' de LlIL'a~ do RIO Verde. t.slado (k f\1,IILl ( ,ro\\ 

ArI 2" 1:\Ir.: 1JI..'t'rl'ln Ll.'gt<.l:l1l\o ell!l.! I.'IH \ 1\.'\11 li.! 11.1\.1 11 
<.;lIa ruhll('a~.1l1 

(Ol 1 1 u" 77/20(1 \1 

~l'llado h:dr.:r.d. L'III ! \ de :l!'P '1LI Ik .:'0' 
:-Or.:lIadm JOSi· S,\R NI ) 

I-'rc<,tdr.:lHl !lp :-Ol'll,ldll h'oCJ .tl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. 1.117/03 - SF Seno SERYS SLHESSARENKO 1 a Secretária do SF em exercício 
Publique-se. Arquive-se. 
Em 01' / 08. / 03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II II 111 II IIII 
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Oficio nO 11/1 (SF) Brasília, em ;!!Í de julho de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Prqjeto de Lei da 
Câmara n° 45, de 2003 (PL nO 3.206, de 2000, na Câmara dos Deputados), que "altera 
artigos da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal - para dispor sobre 
a emissão anual de atestado de pena a cumprir". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senadora SEftYS SLHESSAREMKO 
Segunda.~uplente. no exerclclo 

da Primeira · Secretaria 

Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acflpJc03-045 

/ 
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